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A11tor1za indenizar terreno declarado de 
u1�111da.de pÚbU.e!ll e dá outras prov1df)nc1as 

O PREFEITO D() M111MICf PIO DE .AS5ISt 
Faço saber que :a Câmara Jlunlclpal deereta e eu sanciono 

a segu1nte le!t 
Artigo lQ - Fica a Pret'e11�ura Municipal autol'1zada a 1nden1zar at é a 

quantia de Cr '� i&o.000,,00 (cento e sessenta m11 cruzeiros) 
ao menor VIVA:LDE TEIXEIRA DE CAfW.A.tBO MARCO'NDES,, proprie
tário do imÓv1el rural situa.do neste M:un1efp1o e declarado 

de ut111dr1de JpÚbliea pelo Decreto nl ;1.640,, de S de abril 
de 1.950, pel·o Govêrno êi.o Estado, destinado à instalação de 

• 
urna EDtaç'io Z.ootenica • 

.AJ-t1go 21 - A inden1zaç'lo de que trata o artigo anterior eorreoponderá 
� , , :.o va.lôr do iinovel C;1U ref ervnc1a e sera pnga ao propr1eta-

r1o, no ato d.a escritura definitiva que o mesmo outorgar 
à P's.zenda do Estado de São Paulo. indepellê.cnteir.ente do pa

gamento por •ste de qualquer 1nden1zaçi.o • 
... Al"tigo 31 - Para ocorrer as despeeae com a execuçlo doata le1 . fica au-

torizado o levan.twn.ento de um empréstimo de C.r � 160.000,00-
( eento e ses s enta m.11 cruzeiros ) . mediante a expedição de 
nota promlssÓrla,,, sem juros 1 com. vencimento para ;1-1-1960. 

Artigo 4• - lo oryamento pe.r·e. o exerd.cio de 1 .960 será obr1gatÓr1amen-
1 # 1 , , te cons gnada ve1rba propr a para o resgate do emprest1mo ora 

autorizado. 

Artigo 51 - Esta lei entrara. -. Yigor na date. de sua publ1caçl.o,, reyo-
gs.dae l!l8 d1spoa1.ções em cont r�t:'c>. /' /��:_., .. ---

Prefeitura Municipal de Aseis, em 19 de áJ,>1'11 de-- r.� . ,,,,.,... ,,··-�> 
� !h1�o �1be1ro ,,,.,._ 
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